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DECRETO No 5696/ DE 04 DE NOVEMBRO DE2O2L

REvoGA DrsposrçõEs oo Decnero
MuNrcrpAL rrro 5.379r oe O5 oe
MAro DE 2020 e oÁ Ourus
PnovroÊnrcrls.

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais e em atenção ao cumprimento do princípio da legalidade, conforme

arï". 37, caput, da Constituição Federal,

DECRETA

AË. 10 - Ficam REVOGADAS as disposições do Decreto Municipal

no 5.379, de 05 de maio de 2020 no tocante ao '.banco de horas negativo,' dos

servidores do Município de Missal (Subseção III - Do Batco oe Honas).

Aft. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se todas as disposições em contrário.
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